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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 634, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela 
Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 18 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 08620.010582/2025-11, resolve: 

Art. 1º Remover, ex-offício, a contar da data da posse, a servidora EDILENA EH HUC TORINO 
KRIKATI, Técnico em Indigenismo, CPF ***.536.228-**, da Coordenação Técnica Local em Oriximiná, subordinada 
à Coordenação Regional do Maranhão para a Sede daquela Unidade Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 
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